
LEI Nº 865, DE 29 DE AGOSTO DE 2003.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a efetuar pagamento de
precatórios de pequeno valor devidos
pela fazenda municipal em
conformidade com a Instrução
Normativa 01/2003 do Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado Estado do Paraná, aprovou e eu Alvir Otto Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar pagamento de
precatórios de pequeno valor devidos pela fazenda municipal em conformidade com a
Instrução Normativa 01/2003 do Egrégio Tribunal do Trabalho da 9ª Região.

 Considerar-se-á de pequeno valor, os precatórios devidos pela fazenda municipal com
valores de até 30 (trinta) salários mínimos, em conformidade com o que dispõe o artigo 87 da
Emenda Constitucional sob nº 37 de 2002.

 Fica fixado o valor de débitos ou obrigações consignados em precatórios judiciários,
em conformidade com o § 4º do artigo 100 da Constituição Federal e Artigo 87º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, considerados assim como de pequeno valor os
precatórios judiciais com valor igual ou inferior a 08 (oito) salários mínimos. (Redação dada
pela Lei nº 1259/2010)

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, em 29 de agosto de 2003.

ALVIR OTTO
Prefeito Municipal
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